INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de duas viaturas policiais e duas motos policiais, para o Município de São Joaquim da Barra.

                                             JUSTIFICATIVA

Com o crescente aumento da criminalidade e considerando o estado de quase sucata em que se encontram atualmente as viaturas policiais, o Município de São Joaquim da Barra necessita com urgência para uso da Polícia Civil e Militar, da doação de duas viaturas e duas motos policiais, a fim de melhor equipar os policiais no combate ao crime.

Assim, face ao exposto e com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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